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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Decisão nº 97/2022/SUPEL-ASSEJUR

À
Comissão de Licitação CPLO
 
 
Tomada de Preços n.  021/2022/CPLO/SUPEL/RO
Processo Administra�vo: 0030.488526/2021-95
Interessada: Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN.
Objeto: Reforma, construções, subs�tuição da passarela existente (estruturas metálicas), e outros serviços
correlatos, no Posto Fiscal Wilson Souto (PFWS), no município de Vilhena – RO: LOTE 1: VALOR R$ 1.769.955,67
(um milhão, setecentos e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e sete centavos),
item 1: Adequações �sicas no Posto Fiscal Wilson Souto - Vilhena e item 2: Construção do banheiro de uso público;
LOTE 2: VALOR R$ 999.158,93 (novecentos e noventa e nove mil, cento e cinquenta e oito reais e noventa e três
centavos) item 1: Fornecimento e Instalação de estrutura metálica (passarela).
Assunto: Decisão em julgamento de recurso

 

Vistos, etc.

Em consonância às razões e aos fundamentos expostos na Ata de Reunião para Exame de
Recurso Administra�vo (Id. Sei! 0031113664), que elaborado em observância às razões recursais (Id. Sei!
0030841801) apresentadas no certame, não vislumbrando qualquer irregularidade na decisão da 
Comissão de Licitação,

DECIDO:

Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa BP CONSTRUTORA E
METALÚRGICA MORAES, mantendo inalterada a decisão que a desclassificou para o presente certame.

Em consequência, MANTENHO a decisão da Comissão de Licitação/CPLO.

 

À Presidente da Comissão para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis à
espécie.   

 

Israel Evangelista da Silva
Superintendente

Superintendência Estadual de Compras e Licitações- SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva, Superintendente, em
11/08/2022, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0031153241 e o código CRC 8B83F795.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0030.488526/2021-95 SEI nº 0031153241


